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Estância Turística de Salto, 27 de janeiro de 2023. 
 

RESOLUÇÃO Nº 07/2023 
 

APROVAR o Projeto das Emendas Impositivas para o ano de 2023 apresentado pela 

Organização da Sociedade Civil de Assistência Social – Associação Casa da Criança, 

inscrita neste Conselho sob nº 12/2006, conforme informações a seguir: 

 

1. Emenda Impositiva dos Vereadores Henrique Balseiros Chamosa Neto, Vinicius 

Saudino de Moraes, Gideon Tavares, Edival Pereira Rosa, Alessandro Dernival da 

Silva, Cicero Granjeiro Landim e José Benedito de Carvalho.   

Valor da Emenda: Vereador Henrique Balseiros Chamosa Neto R$ 20.022,78, 

Vereador Vinicius Saudino de Moraes R$ 10.000,00, Vereador Gideon Tavares R$ 

10.000,00, Vereador Edival Pereira Rosa R$ 20.000,00, Vereador Alessandro 

Dernival da Silva R$ 5.000,00, Vereador Cicero Granjeiro Landim R$ 42.000,00, 

Vereador José Benedito de Carvalho R$ 4.400,00 e Vereador Fabio Jorge Rodrigues 

R$ 5.000,00.  

Recursos Próprios Previstos: R$ 1500,00 

Valor Total do Projeto Previsto: R$ 87.922,78 

Nome do Projeto: Custeio. 

Descrição: A Casa da Criança irá custear o pagamento referentes a um educador 

social (MEI) pelo período de 09 meses, dois educadores social (MEI) pelo período de 

05 meses, um funcionário administrativo (CLT) pelo período de 09 meses, despesas 

com aluguel e respectivos encargos, serviços contábeis e respectivos encargos (PJ), 

energia elétrica, agua, telefonia e prestação de serviço de telefonia (PJ) pelo período 

de nove meses.  

Objetivo: Garantir a oferta do SCVF, sem prejuízo, para crianças e adolescentes de 

04 a 15 anos, através da manutenção do corpo funcional – pessoal administrativo e 

educadores social, custeio de serviços fundamentais para a sustentabilidade do dia – 

a- dia operacional direta e indiretamente com os usuários  

 

 
Juliana Pervital Marques Gomes 

Presidente do CMAS-Salto 
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Comissão Temporária de Emenda Impositiva: 
 

 
 
 
 
 
 

Claudimara Rita Santa Rosa 
 
 
 
 

Lais Fernandes da Silva 
 
 
 
 

Márcia de Jesus Bastos Binelli 
 
 

 
 
 

Juliana de Souza Ramalho 
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